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LEI Nº 10.486, DE 4 DE JULHO DE 2002 
 

 

Dispõe sobre a remuneração dos militares do 

Distrito Federal, e dá outras providências. 

 

 

O PRESIDENTE DA REPÚBLICA  

Faço saber que o Congresso Nacional decreta e eu sanciono a seguinte Lei:  

 

....................................................................................................................................................... 

 

CAPÍTULO IX 

DA PENSÃO MILITAR 

....................................................................................................................................................... 

 

Art. 37. A pensão militar é deferida em processo de habilitação tomando-se por 

base a declaração de beneficiários preenchida em vida pelo contribuinte, na ordem de 

prioridades e condições a seguir:  

I - primeira ordem de prioridade - viúvo ou viúva, companheiro ou companheira; 

filhos menores de 21 (vinte e um) anos ou, quando estudantes universitários, menores de 24 

(vinte e quatro) anos;  

II - segunda ordem de prioridade - pais, ainda que adotivos, que comprovem 

dependência econômica do contribuinte;  

III - terceira ordem de prioridade - pessoa designada mediante declaração escrita 

do contribuinte e que viva sob a dependência econômica deste, quando menor de 21 (vinte e 

um) ou maior de 60 (sessenta) anos.  

Parágrafo único. Os beneficiários de que trata este artigo, quando interditos ou 

inválidos, ou, ainda, cometidos de enfermidade grave, que os impeça de prover a própria 

subsistência, julgados por junta de saúde militar, poderão habilitar-se à pensão independente 

de limites de idade.  

 

Art. 38. O beneficiário a que se refere o item III do art. 37 poderá ser instituído a 

qualquer tempo, mediante declaração na conformidade com as regras constantes nesta Lei ou 

testamento feito de acordo com a lei civil, mas só gozará de direito à pensão militar se não 

houver beneficiário legítimo.  

Parágrafo único. Nas mesmas condições do caput , o militar contribuinte da 

pensão militar com mais de 10 (dez) anos de serviço, licenciado ou excluído a bem da 

disciplina, em virtude de ato da autoridade competente, deixará aos seus herdeiros a pensão 

militar correspondente, conforme as condições do art. 37.  

 

Art. 39. A habilitação dos beneficiários obedecerá à ordem de preferência 

estabelecida no art. 37 desta Lei.  

§ 1º O beneficiário será habilitado com a pensão integral; no caso de mais de um 

com a mesma precedência, a pensão será repartida igualmente entre eles, ressalvadas as 

hipóteses do § 2º.  
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§ 2º Se o contribuinte deixar pai inválido e mãe que vivam separados, a pensão 

será dividida igualmente entre ambos.  

§ 3º Havendo pensionista judiciária, a pensão alimentícia continuará a ser paga, de 

acordo com os valores estabelecidos na decisão judicial.  

.......................................................................................................................................................

....................................................................................................................................................... 
 


